
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

45460

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito ao Prefeito Municipal - Sr. Vinícius Camarinha (PSDB), reiteradamente,
após consultar os setores competentes, informar a esta Casa de Leis, quanto à possibilidade de
proceder o asfaltamento das ruas Dirce Bubola da Silva e Rosa Maria Ruiz, localizadas no Bairro
Jardim São Vicente de Paulo, popularmente conhecido como “Novo Mundo”; haja vista tratar-se
de benfeitoria aguardada há muito tempo.

Essa é uma solicitação antiga dos moradores deste bairro, que vêm sofrendo com
a falta de cuidados necessários ao local. O asfaltamento das vias públicas visa fornecer qualidade
de vida, bem-estar e conforto aos moradores daquela importante região, e também, condições de
se locomoverem com segurança, sem acarretar prejuízos e danos aos usuários que ali trafegam. 

A propositura deste requerimento visa quebrar um tabu existente há mais de 20
anos, atendendo aos diversos pedidos dos moradores da região. 

A pedido desta vereadora, o bairro já foi contemplado com o asfalto nas ruas
Abdo  Haddad  Filho,  Comendador  Christiano  Altenfelder  e  Silva,  João  Correia  de  Carvalho  e
Fernando Feliciano, e, após o atendimento deste requerimento, o bairro ficará com 100% (cem por
cento) das suas vias asfaltadas.

Requeiro ainda, na forma regimental, do deliberado sejam encaminhadas cópias
às Associações de Moradores dos bairros: Parques dos Ipês, Teotônio Vilela, Vila Real, Jardim São
Vicente de Paulo e ainda, ao CONSUL - Conselho de Associações de Moradores da Zona Sul.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

PROFESSORA DANIELA
Vereadora - PL

P
ág

. 1
/1

 -
 R

eq
ue

rim
en

to
 n

º 
54

0/
20

26
 -

 P
ro

t. 
19

48
/2

02
6 

26
/0

3/
20

26
 0

8:
52

. E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IL
V

IA
 D

A
N

IE
LA

 D
O

M
IN

G
O

S
 D

 A
V

IL
A

 A
LV

E
S

Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5512-C9B3-154B-68BE
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